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V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

SEI 089432024

1. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos perigosos Classe I, gerados e descartados pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

 

tabela 1 - especificação resumida dos serviços a serem contratados:

Lote Item Tipo de Material
Unidade de 

medida

Quantidade 
estimada 

mensal

Quantidade 
total do 
contrato

 

 

1

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final
ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (pilhas e baterias)

quilograma 5 60

2

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final quilograma 35 420
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1
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (toners)

3

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final
ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (fitas de
Impressoras)

quilograma 2 24

4

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final
ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (solventes)

quilograma 3 36

5

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final
ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (lâmpadas)

quilograma 5 60

6

S e r v i ç o s  d e
acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e
destinação final
ambientalmente adequada
dos resíduos perigosos de
classe I (reatores)

quilograma
3

 
36

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​1.2.  O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos da
legislação vigente.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contado da assinatura do1 (um) ano
contrato, prorrogável por até o limite máximo de  na forma do artigo 107 10 (dez) anos,
da Lei nº 14.133, de 2021.
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1.4. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência é enquadrado como
continuado, tendo em vista que os serviços de acondicionamento, coleta, transporte,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos perigosos (classe
I) são serviços que se fazem necessários permanentemente.

1.5. Da Formação do Lote

1.5.1. A contratação como "lote" se justifica pelo fato de os serviços serem de mesma
natureza para "acondicionamento, coleta e destinação" de resíduos sólidos, facilitando
uma coleta única e padronizada para todos os itens, com acesso de uma única
empresa às dependências internas deste Tribunal, além de assegurar a contratação de
itens que eventualmente não se mostrem economicamente viáveis para coleta em
separado.

1.5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01
(um) ano contado da data do orçamento estimado, em anexo ao Edital ou aviso de
dispensa eletrônica.

1.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

1.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

1.5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

1.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final
ambientalmente adequada dos  (toners, fitas deresíduos perigosos de classe I
impressoras, pilhas, baterias, lâmpadas, reatores, solventes e tintas), gerados pela
Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, visando cumprir as normas de
sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo de redução do impacto
no meio ambiente, em cumprimento da Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de

 e da .2021 Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos
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2.2. A ausência de tratamento, quando necessário, e a disposição final inadequada
desses resíduos pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a
contaminação do solo, do lençol freático e das águas superficiais, como rios, mares e
córregos, além de contribuírem para a proliferação de inúmeros vetores transmissores
de doenças e a contaminação de catadores. Daí a necessidade de técnicas específicas
durante todo o processo de manipulação dos resíduos, diminuindo a incidência de
doenças e degradação ambiental.

2.3. Os  referem-se à  de descarga emresíduos pertencentes a classe I  lâmpadas
baixa ou alta pressão que contenham mercúrio, tais como, fluorescentes compactas e
tubulares, de luz mista, a vapor de mercúrio, a vapor de sódio, a vapor metálico e
lâmpadas de aplicação especial.

2.4. Os , são gerados pelaresíduos pertencentes a classe I – Pilhas e baterias
utilização de diversos equipamentos utilizados pela Justiça Eleitoral do Rio Grande do
Norte, como por exemplo, controles de ares condicionados, para o trabalho contínuo
de muitos servidores. Muitas dessas pilhas e baterias contêm líquidos tóxicos como
metais pesados (mercúrio, cádmio, níquel). Por não serem biodegradáveis, essas
substâncias se acumulam na natureza, podendo contaminar o solo, lençóis freáticos,
podendo chegar aos rios e lagos. O contato com essas substâncias também podem
prejudicar a saúde das pessoas.

2.5. A Resolução CONAMA n.º 401, de 4 de novembro de 2008, estabelece os limites
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no
território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente
adequado, e dá outras providências. A resolução prevê em seu Art. 6º que “as pilhas e
baterias mencionadas no art. 1º, nacionais e importadas, usadas ou inservíveis,
recebidas pelos estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência técnica
autorizada, deverão ser, em sua totalidade, encaminhadas para destinação
ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador”.

2.6. Apesar de a legislação prever a logística reversa para as lâmpadas e pilhas, o
Tribunal Regional do Rio Grande do Norte possui um passivo destes materiais de
contratações passadas, sem os controles e procedimentos previstos da logística
reversa, para que se faça a devolução ao fornecedor para os procedimentos de
descarte ambientalmente corretos. Da mesma forma, isso ocorre para os toners e fitas
de impressoras, que também há um passivo atualmente a ser descartado de
contratações passadas, sem a previsão da logística reversa, perda do contato ou
localização dos fornecedores, o que implica na necessidade da contração contínua
deste serviço.

2.7. Os suprimentos de impressão após esgotados são considerados resíduos
perigosos, o toner por exemplo ao ser descartado de forma incorreta libera metais
pesados, gás metano e material pulverulento (pó de toner com partículas com
dimensão inferior a 0,075 mm), materiais altamente perigosos para a saúde das
pessoas e dos animais.

2.8. O pó de toner dos cartuchos é uma mistura de carbono com estireno, acrilato,
resina de poliéster e outros polímeros. Devido a esses componentes, quando o toner é
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queimado ou descartado de modo errado, há a liberação de polímeros, metais e até do
gás metano, o que agride o meio ambiente e contribui para o efeito estufa.

2.9. Diante desse cenário, é imprescindível a contratação de uma empresa legalmente
habilitada, capaz de realizar o acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e
destinação final desses materiais em conformidade com as normas regulamentadoras
e legislações aplicáveis.

2.10. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA do
TRE/RN de 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) Código da demanda no PCA do TRE/RN de 2025: COP.POO_25.25;

II) Publicado no Portal de Transparência da Justiça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para executar o
serviço de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final
ambientalmente adequada de resíduos perigosos Classe I, gerados pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

3.2. O gerenciamento de resíduos sólidos consiste em um conjunto de procedimentos
planejados e implementados, que envolve as fases de coleta, transporte, triagem,
tratamento, destinação/disposição final ambientalmente adequada, em conformidade
com as leis e normas vigentes.

3.3. Adotando-se os termos constantes da ABNT, pela NBR 10.004 de 2004, os
resíduos gerados e descartados pelo TRE/RN estão classificados da seguinte forma: 

– aqueles que oferecem risco ao meio ambiente eRESÍDUOS CLASSE I (perigosos) 
saúde das pessoas por serem compostos de metais pesados e tóxicos, como chumbo,
mercúrio e cádmio.

são lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, toners e fitas3.4. Resíduos Perigosos: 
de impressoras, solventes e reatores, utilizados e descartados pelas Unidades do
CONTRATANTE.

3.5. Os resíduos sólidos estarão armazenados da seguinte forma: Pilhas, Baterias,
Toners, Fitas de Impressoras, Solventes, Lâmpadas e Reatores – embalagens próprias
ou coletores específicos ao material.

3.6. No caso das pilhas, baterias, toners, fitas de impressoras, solventes, lâmpadas e
reatores, a CONTRATADA providenciará a separação dos componentes, promovendo
a total descontaminação/despoluição, reaproveitamento ou reciclagem em novos
processos industriais e, em último caso, providenciará tratamento para torná-los inertes
quanto à periculosidade e/ou depositá-los em aterros especiais tipo Classe I, onde há
um rigoroso controle, visando evitar contaminação do solo, ar e água.
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1.  

3.6.1. Objetivando a realização de pregão eletrônico ou contratação direta, serão informados
códigos CATSER de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos
códigos informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de
Referência e seus anexos, devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de
Referência e seus anexos, que serão exigidas e observadas após conferência técnica, no
momento do recebimento e aceite do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos
perigosos (classe I), por meio de caminhão especializado para a execução dos
serviços, cuja capacidade atenda as demandas do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, por acionamento, o qual vai variar de acordo com a necessidade.

3.8. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, pois
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, sem
necessidade de fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

3.9. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº
9.507, de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.10. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Observar as disposições contidas nos normativos federais e estaduais que
versem sobre o objeto da presente contratação, bem como as normas expedidas sobre
o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária), bem como, quando cabível, as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como os critérios e práticas
sustentáveis elencados no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, na Lei nº 12.305
/2010, Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI/MPOG, Decreto nº 
10.936, de 12 de janeiro de 2022.

4.1.3. São vedadas as seguintes formas de destinação ou disposição final dos resÌduos
sólidos:  lançamento em quaisquer corpos hídricos ou a céu aberto;  queima a céu
aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa
finalidade; disposição inadequada no solo e outras formas vedadas pelo poder público.

4.2. Subcontratação



UASG 70008 Termo de Referência 2/2025

7 de 29

4.2.1. Não será admitida a subcontratação de empresa especializada para prestação
de serviço de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final
ambientalmente adequada de resíduos perigosos Classe I, de qualquer etapa do objeto 
contratado.

4.2.2. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.3. Garantia da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços, conforme dispõe
o art. 96 e seguintes da Lei nº 14133, de 2021.

4.4. Vistoria

4.4.1. Não será exigida vistoria. No entanto, para o melhor dimensionamento e
elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações dos
locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim,
de segunda à quinta, das 13h às 19h e sexta - feira das 8h às 14 horas. O
agendamento poderá ser realizado através dos telefones: (84) 3654-5273 / 3654-
5274 ou por e-mail: secop@tre-rn.jus.br.

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.4.3. Serão agendados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

4.4.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

4.4.5. A não realização da vistoria técnica não poderá ser fundamentada para
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus decorrentes.

4.5. Preposto e demais funcionários

4.5.1. A empresa Contratada deverá obrigatoriamente indicar um preposto responsável
pelo acompanhamento da execução do contrato. A indicação do preposto deve ser
oficializada em documento devidamente assinado por seu representante legal. Neste
documento deverão ser informados os contatos do preposto tais como telefone,
endereço eletrônico e número de contato para aplicativo de mensagens instantâneas
bem como a indicação dos poderes e deveres do preposto em relação à execução do
objeto contratado.
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4.5.2. A empresa Contratada deverá apresentar relação dos empregados, contendo
nome completo, número da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) para fins de controle de acesso ao local de prestação dos
serviços.

4.6. Demais requisitos

4.6.1. Como pré-requisito para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar:

4.6.2. Licença Sanitária para funcionamento obtida junto aos respectivos órgãos
competentes;

4.6.3. Licença de operação da coleta, transporte e do local de destinação final dos
resíduos perigosos de Classe I , do órgão ambiental do respectivo Estado, com
validade não expirada;

4.6.4. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP),
conforme art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938/81. Uma vez que as atividades enquadram-
se como potencialmente poluidoras;

4.6.5.  A empresa deverá apresentar um Responsável Técnico
devidamente habilitado para o exercício das funções relativas aos serviços a serem
executados,  devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo
conselho, se for o caso;

4.6.5.1. A empresa deverá comprovar o vínculo do profissional habilitado como pré-
requisito para a assinatura do contrato com o TRE/RN que poderá ser efetuada pela
apresentação de qualquer dos seguintes documentos: a) cópia da carteira de
trabalho (CTPS), em que conste o licitante como contratante; b) contrato social do
licitante em que conste o profissional como sócio; c) contrato de prestação de
serviços pelo profissional ao licitante, mesmo que sem vínculo trabalhista.

4.6.5.2. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do
contrato, o novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para
habilitação conforme o Edital de Licitação, devendo ser submetido à Fiscalização
seu atestado de capacidade técnica e o registro no Conselho, se for o caso.

4.6.6. Certificado de Registro Nacional de Transportador Rodoviário de Carga
(CRNTRC), emitido pela Agência Nacional de Transportador Rodoviário de Carga
Terrestre (ANTT).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Das condições de execução dos serviços:
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5.1.1. Após a assinatura do contrato,  será emitidaem até 05 (cinco) dias corridos,
pela administração Contratante a Ordem de Serviço, para início imediato dos serviços
objeto desta contratação.

5.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.2. Dos procedimentos de execução dos serviços:

5.2.1. Coleta e transporte dos resíduos perigosos:

5.2.1.1. Os resíduos deverão ser coletados a cada , (conforme15 ou 30 dias corridos
a necessidade da CONTRATANTE) nos pontos de coletas indicados pelo Fiscal do
Contrato;

5.2.1.2. O serviço de coleta de resíduos poderá ser realizado, em qualquer dia da
semana (segunda-feira a quinta), a partir das 13hs às 18h ou nas sextas-feiras das 8h
às 14 horas, mediante veículos equipados e compatíveis com a natureza dos serviços
contratados, bem como cadastrados nos órgãos competentes, de acordo com as
normas técnicas e legislação vigente;

5.2.1.3. O comunicará a data da coleta à contratada com 03 (três) dias decontratante 
antecedência, a fim de organizar os resíduos dentro de cada ponto de coleta.

5.2.1.4. Os resíduos perigosos deverão ser coletados pela CONTRATADA nos pontos
de coleta, situados nos Edifícios SEDE e COJE, nos seguintes endereços:

Avenida Rui Barbosa, 215 - Tirol, CEP: 59.015-290 - Natal/RN;5.2.1.5. Edifício SEDE: 

Rua da Torre, 534, Tirol,5.2.1.6. COJE (Centro de Operações da Justiça Eleitoral): 
CEP: 59015-380 - Natal-RN.

5.2.1.7. Para efeito de conferência e posterior pagamento, todos os resíduos retirados
no ato da coleta, deverão ser pesados em balança devidamente aferida pelo
INMETRO, fornecida pela CONTRATADA e sempre na presença do fiscal do contrato
ou outro profissional indicado pelo Contratante;

5.2.1.8. O relatório da pesagem deverá ser atestado pelo fiscal do contrato.

5.2.1.9. O transporte será efetuado de acordo com o Regulamento para Transporte de
Produtos Perigosos e Normas Técnicas Aplicáveis, com veículo devidamente
sinalizado e equipado, conduzido por motorista especialmente habilitado para
transporte de cargas perigosas pelo DETRAN.

5.2.1.10. Será responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de mão de obra
para o carregamento / descarregamento e de quaisquer equipamentos de proteção
individual a serem utilizados pelos seus funcionários;
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5.2.1.11. Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de veículos
de transporte apropriados para a coleta dos resíduos perigosos de classe I para a sua
destinação final;

5.2.1.12. A demanda mensal estimada apresenta as quantidades dimensionadas
através da média realizada nas coletas, servindo apenas para programação da
execução dos serviços, não constituindo obrigação de pagamento destas quantidades
de serviços. Os serviços somente serão pagos nas quantidades demandadas, e a
medida que forem de fato executados.

5.2.1.13. No período do , compreendido entre  recesso forense 20 de dezembro a 06
, a coleta de resíduos perigosos ficará suspensa, salvo nos casos em que ade janeiro

prestação dos serviços seja solicitada formalmente pela Fiscalização.

5.2.2. Do acondicionamento dos resíduos perigosos

deverão ser identificados e5.2.2.1. Os resíduos perigosos de classe I 
acondicionados em coletores adequados ao armazenamento, movimentação e
transporte seguro pela empresa contratada. Os coletores para acondicionar os
resíduos em cada ponto de coleta deverão ser cedidos pela CONTRATADA em
regime de comodato.

5.2.2.2. Cada coletor deverá estar rotulado com etiqueta padronizada, também
fornecida pela empresa CONTRATADA, de acordo com as normas e leis estabelecidas
pelos órgãos competentes.

5.2.3. Do processamento e destinação final dos resíduos perigosos

5.2.3.1. De acordo com suas propriedades físicas, químicas e biológicas, os resíduos
deverão ser destinados através de incineração, autoclavagem, neutralização,
calcinação, co-processamento, tratamento físico-químico ou disposição em aterro
industrial protegido para resíduos perigosos;

5.2.3.2. Após o tratamento e descarte dos resíduos, deverá ser emitido o respectivo
Certificado de Destinação;

5.2.3.3. Todo e qualquer processo de tratamento/destinação será executado em
instalações licenciadas pelos órgãos ambientais competentes e deverá ser
comprovado pelo respectivo Certificado de Destinação, a ser fornecido ao Fiscal

.do Contrato, após a execução do serviço

5.2.4. Da prevenção de acidentes

5.2.4.1. Durante o perÌodo de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá adotar as
providências necessárias e ter ciência de que:

5.2.4.2. Responderá e será responsável pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus/suas funcionários(as) quando da realização dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram, rigorosamente, os regulamentos e
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determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias;

5.2.4.3. Fornecer· todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva
(EPC), de acordo com a legislação vigente, os quais devem estar em perfeito estado
de conservação, de modo a garantir totalmente a segurança do(a) funcionário(a), bem
como das pessoas ao redor;

5.2.4.4Deverá manter seus/suas funcionários(as) devidamente trajados(as), não sendo
permitido o uso de roupas, calçados e acessórios inadequados às funções ou
atividades que desempenharão;

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica (e-mail) para esse fim.

6.3. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da
empresa Contratada para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.4. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do
CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

6.5. No curso da execução dos serviços e, quando da sua conclusão, reserva-se ao
CONTRATANTE o direito de fiscalizar o fiel cumprimento das especificações exigidas,
a fim de assegurar o seu recebimento ou manifestar sua recusa.

6.6. Para efeito do disposto neste item, o CONTRATANTE registrará as deficiências
porventura existentes na execução dos serviços e/ou inobservância dos aspectos de
segurança envolvidos, comunicando - as à CONTRATADA para imediata correção,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

6.7. Da Fiscalização do Contrato

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da
lei 14.133, de 2021.
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6.7.2. Acompanhar a execução dos serviços contratados, comunicando ao preposto(a)
da CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas ou inobservância dos
aspectos que envolvam segurança para a imediata correção;

6.7.3. Manter em arquivo próprio e devidamente atualizada a documentação relativa ao
acompanhamento do contrato e fiscalização dos serviços;

6.7.4. Solicitar formalmente à CONTRATADA a substituição de funcionário(a) que
demonstre conduta inconveniente, nociva, incapacidade técnica ou que dificulte a
fiscalização;

6.7.5. Aferir a quantidade de resíduos coletada e preencher a Planilha de Controle de
Resíduos Sólidos;

6.7.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. ​​​​​​​

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

7.1. Indicar Gestor(a) e Fiscais para acompanhamento da execução contratual.

7.2. Fornecer informações sobre as instalações e franquear o acesso aos locais para a
execução dos serviços.

7.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços.

7.4. Não permitir que os(as) profissionais contratados(as) executem tarefas em
desacordo com as condições preestabelecidas.

7.5. Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA.

7.. Aferir periodicamente as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA
durante a vigência contratual, providenciando a devida apuração em caso de perda das
condições e eventual inadimplência contratual.

7.6. Adotar as providências de sua competência destinadas a remover dificuldades ou
a esclarecer situações na execução do serviço, comunicadas expressamente pela
CONTRATADA.



UASG 70008 Termo de Referência 2/2025

13 de 29

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos recursos técnicos materiais e profissionais
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, cumprindo os
prazos, datas e horários predeterminados neste instrumento.

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;

8.6. Apresentar ao Contratante, no início da execução dos serviços e sempre que
houver necessidade, a relação nominal dos empregados que adentrarão no local de
prestação dos serviços e estes deverão se apresentar devidamente identificados por
meio de crachá.

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;

8.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do
Contratante e ainda instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do



UASG 70008 Termo de Referência 2/2025

14 de 29

Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.13. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, todas as licenças, taxas e
exigências da Prefeitura Municipal, Agência Ambiental, e/ou Administração Regional,
na forma da legislação aplicável, cujas despesas decorrentes serão a cargo da
CONTRATADA.

8.14. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela
FISCALIZAÇÃO logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente,
ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência.

8.15. Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus ao
TRE/RN e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais.

8.16. A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o pessoal necessário, bem
como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre
saúde, higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da
CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução
dos serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso
fortuito ou por qualquer coisa, a destruição ou danificação do local de execução;

8.17. A CONTRATADA se responsabilizará por acidentes e multas, e pela execução de
medidas preventivas contra os referidos acidentes;

8.18. A infraestrutura que venha a ser utilizada pela CONTRATADA na destinação final
dos resíduos deverá ser de tecnologia ambientalmente aceita;

8.19. Obrigações pertinentes à LGPD

8.19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

8.19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

8.19.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
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1.  

8.19.5. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.19.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento das
disposições exigidas na LGPD, devendo a Contratada atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

8.19.7. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.19.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.19.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas
hipóteses previstas na LGPD.

8.19.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

8.19.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

9.1. Recebimento do Objeto

9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 03 (três) dias
úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I,
a, da Lei nº 14.133, de 2021 e art.. 22, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado, que deverá ser mensal, caso tenha demanda, com a
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

9.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico (art. 22, X do Decreto nº 11.246, de 2022).



UASG 70008 Termo de Referência 2/2025

16 de 29

9.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.1.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.1.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

9.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da lei nº 14.133, de 2021).

9.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

9.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

9.2.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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9.2.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

9.2.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.4. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

9.6. Liquidação

9.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 6 (seis) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste Termo de Referência,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

9.6.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.7. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do Contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato ou instrumento
equivalente;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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9.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

9.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela
Controladoria-Geral da União.

9.11. A Administração Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou
contratação direta, no âmbito do Contratante, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.14. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Contratada a ampla defesa.

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF

9.16. Prazo de pagamento

9.16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.
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9.16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa, nos
termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de
2022.

9.16.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado: I = (TX), sendo:

I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da
taxa anual)

9.17. Forma de Pagamento

9.17.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta-corrente indicadas pela Contratada.

9.17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

9.17.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

9.17.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.17.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.18. Cessão de Crédito

9.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
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9.18.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

9.18.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento
de todas as condições de habilitação por parte da Contratada (cedente), a celebração
da cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.18.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administra-vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração
Contratante.

9.18.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade da Contratada.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço (menor valor global por lote).

10.2. Exigências de habilitação jurídica

10.2.1. Para fins de habilitação jurídica, deverá o participante comprovar os seguintes
requisitos:

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por10.2.1.1. Pessoa física:
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas10.2.1.2. Empresário individual:
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de10.2.1.3. Microempreendedor Individual – MEI:
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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10.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada –

 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEIRELI:
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de10.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira:
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de10.2.1.6. Sociedade simples: 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

 inscrição10.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

10.2.3. O participante deverá comprovar a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

10.2.4. O participante deverá comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.2.5. O participante deverá comprovar a regularidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

10.2.6. O participante deverá comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.2.7. O participante também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela
Controladoria-Geral da União.
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10.3. Exigências de qualificação econômico-financeira

10.3.1. A licitante deverá apresentar certidão negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

10.3.2. A licitante deverá apresentar certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede da licitante – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.3.3. A licitante deverá apresentar o balanço patrimonial, demonstração de resultado
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando:

10.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

10.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

10.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

10.3.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 10% do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela
pertinente.

10.3.4. O licitante deverá apresentar declaração, acompanhada da relação de
compromissos assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data de apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido da licitante, observados os seguintes
requisitos:

10.3.4.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e caso a diferença entre a
declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, a
licitante deverá apresentar justificativas.

10.3.4.2. Caso solicitado, o atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pela licitante.

10.4. Exigências de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional
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10.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.4.2. A licitante também deverá apresentar:

10.4.2.1. Licença Sanitária para funcionamento obtida junto aos respectivos órgãos
competentes;

10.4.2.2. Licença de operação da coleta, transporte e do local de destinação final dos
resíduos perigosos de Classe I , do órgão ambiental do respectivo Estado, com
validade não expirada;

10.4.2.3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP),
conforme art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938/81. Uma vez que as atividades enquadram-
se como potencialmente poluidoras;

10.4.2.4. Certificado de Registro Nacional de Transportador Rodoviário de Carga
(CRNTRC), emitido pela Agência Nacional de Transportador Rodoviário de Carga
Terrestre (ANTT);

10.4.2.5. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que mostre experiência anterior na prestação do serviço
igual ou superior ao objeto deste Termo de Referência, comprovando que a licitante
desenvolveu ou está desenvolvendo atividades pertinentes e compatíveis aos
constantes com o objeto;

10.4.2.5.1. Apresentação de profissional de nível superior para atuar na condição de
responsável técnico, devendo possuir atestado de capacidade técnica emitido por
pessoa jurídica de  direito público ou privado, que mostre experiência anterior na
prestação do serviço  igual ou superior ao objeto deste Termo de Referência,
comprovando que o profissional desenvolveu ou está desenvolvendo atividades
pertinentes e compatíveis aos constantes com o objeto;

10.4.2.5.1.1. Caso o profissional indicado na forma do subitem anterior seja
vinculado a algum Conselho, a empresa licitante deverá apresentar o respectivo
registro dentro do prazo de validade.

10.4.2.6. Caso solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

 

10.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

10.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
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comprovação de que estão  domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

10.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

10.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

10.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

10.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame
licitatório ou aviso de contratação direta.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento ordinário do TRE/RN.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Licitante
/Contratada/Participante que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
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13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

 

13.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4,
13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, bem como nos subitens 13.1.2,
13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste Termo de Referência que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior deste
Termo de Referência”.

13.3. Multa
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 sobre o valor adjudicado em caso de13.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração Contratante, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

sobre o valor13.3.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

sobre o valor13.3.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

13.3.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de

 O atraso superior a 25prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por cento).
(vinte e cinco) dias corridos autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

, conforme detalhamento13.3.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor mensal do contrato
constante das tabelas seguintes:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 2: grau da infração e percentual a ser aplicado.

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

05
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2
Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que o Contratante
necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

05

3
Suspender ou interromper, salvo motivo justificado, os serviços
contratuais (aplicação de multa por ocorrência).

04

4
Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados
por e-mail ou aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer
dúvidas suscitadas pelo Contratante.

03

5
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados (aplicação de multa por funcionário).

03

6 Recusar-se a executar os serviços determinados pela fiscalização. 02

7
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar de
Órgão fiscalizador.

02

8
Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço (aplicação de multa por funcionário
/dia).

01

9
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo Contratante.

02

10 Substituir o preposto sem notificar o Contratante. 02

11 Atrasar em até três dias a prestação do serviço contratado. 02

12 Atrasar em até cinco dias a prestação do serviço contratado 03

13 Atrasar em até dez dias a prestação do serviço contratado 04

14 Não realizar a prestação do serviço contratado. 05

Tabela 3: Condutas e grau de infração correspondente.

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

13.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a de multa.
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13.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratada no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.7.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

13.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

13.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

13.12. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada
possua com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/02/2025 às 17:07:35.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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